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SUCTJPIRA
DORÜACI.{AO
Administrondo poro o povo

Ns do Processo Data de Abertura do Processo

454.444/2023 27 de fevereiro de 2023

Modalidade
DISPENSA DE TICITAçÃO

Obieto

'coNrnarnçÃo DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS NAS
()UI.]STÔES TECNICAS ADMINISTRATIVAS VINCUI,ADAS A SECRETARIA

I\4I]N IC IPAI- DT., EDU('A Ào.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITA o
Presidente: Jose Warlen Barbosa da Silva
Membro: lzabel de Sousa Silva
Membro: Caroline de Sousa Silva Costa

Art.24, inciso Il, da Lei Federal nq 8.666 93
Dis ositivos L ts

Observa es:

Solicitante: Secretaria Municipal Administração

AUTUAçÃO

Na data de 28 de fevereiro de 2023, autuo as peças que adiante seguem, eu Jose
Warlen Barbosa da Silva, Presidente/CPL.

,ose War len Barbosa Silva

t
a

Presidente CPL

Rru Silo iose- N".179. Ccntro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-ó7

Fonc/far: (99) 3553-l 098/l 019
Fl-mâil:orefeiturâsucuDirâdoriâchâo@smâil.com

PROCESSO DE DISPENSA DE LTCTTAÇÃO Ne t4/2023
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SUClJPIRA
DORüACI{AC)
Adminlstrondo poro o Fovo

Memorando Interno

Sucupira do Riachão (MA). 24 de fevereiro de 2023

A Sua Excelência o Senhor
WALTERLINS RODRIGUES DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito.

v. Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar AUTORIZAÇÃO
à Comissão Permanente de Licitação do Município para efetuar os procedimentos necessários à contratação

de prestação de serviços profissionais nas questões técnicas administrativas vinculadas a Secretaria Municipal

de Educação, em conformidade com especificações abaixo.

I'IEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS u Nt) QUANTIDADE

I
Serviços técnicos administrativos vinculados a Secretaria
Municipal de Educação. Mês l0

Estes serviços se fazem necessário para atender as necessidades do Município de sucupira do

I{iachão - MA

\, Certo da aquiescência e compreensão de Vossa Excelência para com o exposto acolho do

ensejo para renovar meus protestos de estima e consideraçâo.

Respeitosamente.

L
Kariny eida

Secretária Municipal de Educação

Rua São José. N" 479. Cenrro - CEP: 65ó68-000 - CNpJ: 01.6t 2.i38/OO0l {7
Fone/fax: (9) 3553- I 098/t 019

E-mail :orefeiturasucuDirrdoriachroraemail.com
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Memorando Interno

A Sua Excelência o Senhor
WALTERLINS RODRICUES DE AZEVEDO
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito.

Sucupira do Riachão (MA), 24 de fevereiro de 2023

Respeitosamente.

Dirijo-me, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, para solicitar AUTORIZAÇÃO
à Comissão Permanente de Licitação do Município para efetuar os procedimentos necessários à contrataçâo

de prestação de serviços de prestação de serviços profissionais nas questões técnicas administrativas

vinculadas à Secretaria Municipal de Educação.

Esta contratação se laz necessário para atender as necessidades de instalação e funcionamentos

da Secretaria Municipal de Educação.

CeÍo da aquiescência e compreensão de Vossa Excelência para com o exposto acolho do

ense.io para renovar meus protestos de estima e consideração.

KARINY MEII)
Secretária M ipal de Educação

Rua Sào Josc. N' 479, CcnÍro - CEp: 65668-000 - CNpJ: Ot 6t2.338/000t-67
Ibnc/làx: (99) 35j3-1098/1019

fl-mail :DrefeiturâsucuDirâdoriachao@smâil.com
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SUCI.'PIRA
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Administ.ondo pol"o o povo
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DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO

Autorização de Prestação de Serviços.

AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação do Município a efetuar os
procedimentos necessários para a contratação de prestação de serviços profissionais
nas questões técnicas administrativas vinculadas à Secretaria Municipal de Educação,

*onforme solicitação e especificações da Sr. Kariny Almeida.

Encaminhem-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação -
CPL para proceder ao necessário registro, autuação, verificação de dotação
orçamentária e demais procedimentos necessários.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO, ESTADO DO
MARANHÃO, EM 27 DE FEVEREIRO DE 2023.

alterlins Rodrigues d evedo
Prefeito MuniciP

Rua São Jose. N'479. CenÍo - CEP: 656ó8400 - CNPJ: 01.ó t2.338/0001-67
fonc/fa\: (99) 3553- 1098/l0l9

h-mail:DrefeiturrsucuDiradorirchaoAsmril,com
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SUClJPIRA
DORIAC!{AC)
Àdministrondo poro o povo

TERMO DE UTUACAO

Em Sucupira do Riachão (MA), aos 28 (vinte e oito) dias do mês de feverelro

de 2023, na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL eu, Jose Warlen

Barbosa da Silva, no exercício da função de presidente desta CPL do Município de

Sucupira do Riachão/MA, regÍstro e autuo a solicitação de abertura de processo de

contratação de prestação de serviços profissionais nas questões técnicas

administrativas vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, na seguinte

conformidade:

DISPENSA NO 14/2023

PROCESSO: No 454.444/2023.

NATUREZA: Contratação de prestação de serviço§.

EXERCÍCIO: 2023.

SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação.

Para constar, lavro e assino o presente termo.

Jose Warlen Barbosa da Silva
Presidente CPL

Rua Sào Jose, N' 479. Cenlro - CEP: 65668-000 - CNPJr 01.612.138/0001-67

Fone/fax: (99) 3553-l 098/ I 0l 9
l'l-mail :orefeiturâsucu Dirrdorischroôsmril.com
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PORTARIA NO 035T2023 DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

'E rÍaran s Co,dtu Pelxue dc Llci%tu h Llnk*tfui dc

Sucupira do Riachôo, Estado do Mamnhdo c dá oulros pntidêncios."

O PreÍ'eho Municipal de Sucupin do RiacMo, Estado do Maranlúo, no uso dc suas aribüções legais. nos

tcrmos da l.ci Orgânica do Município e Art6'. irriso XVI. da lci Fcderel rf t-666/93:

RESOLVE:

Art. lo - Fica instituída a ComissÍo Persrrneate de Liciteçío - CPL do Município de Sucupira do

Riachâo. Estarlo rh Maranhão. pelo prazo de un ano, coln a furryeo de Í€cct,cÍ, cxaÍninrr e julgar todos

os dtxumentos e procedimentos relativos às liCiUções c ao cadastram nto de licitantcs. com fulcro XVI

rlo An. 6. da lei federal n" 8.6óó193. cqnposta pelos membros abaixo qualilrcados:

Jorc Wrrlc 8..õ6. da Silvr
Presidente/CPL

lslücl dc Sasr Stlvl
Membo/CPL

Crro§re de Sorsr Salvr CGrr
Membro/CPL

.\rt. 2o - os membms resporderão solidariamente poÍ todo§ os stos pra.ticedos pe la comissão' salvo

;rusicir:nanrento contrário devidamcnte Írg'i§trado em ala.

Art.3". A composição desta equipe tera vigência improrrogável até o .,ia 30/04/2023'

.q,rt. 4". Estâ PortâÍia eítra em vigOr na data da sua assinatuta. rcvogrdas as disposições cm contÉrio'

(iabinete rto Prefeito lltuniciprl de sucupira do Rirchüo, Estado do Meranhão, em 02 de janeiro de

20!3

tur dod.híEdhn lF'
WÂLIERIINS RODRIGIJES w rrEIlllgs nooeculs D{

D€ AzEvEmssóe42eor r, ffiifimlo,i3r, "r*
WALTERLINS RODRIGUES DE AZEVEDO

Prefeito MuniciPel

N'179. Cr,nr.o - ('Í:P í56ó8'0(x) - CNPJ 0l ó12 I8ru0,01á7
['oner'fÀ\: (99) 355]-l09& l0l9

linrüil: pÉf.ilsf.ircllíirdori..frl.lFrilr!-



SUCI.JPIRA
DORACI{AO
Admlnistrôndo poro o povo

Memorando/CPL

Ao Setor
Contábil/Orçamento

Nesta

Ao Setor Contábil, para informar sobre a existência de dotação orçamentária

para procedermos à contratação de prestação de serviços profissionais nas questões

técnicas administrativas vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, nos termos da

solicitação da Secretaria Municipal de Educação.

SALA DA COMTSSÃO PERMANENTE DE LrcrrAçÃo Do MuNrcÍPro DE

SUCUPIRA DO RIACHÃO, EM 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

ose árlen Barbosa da Silva
Presidente CPL

Rüâ são Jos€. N' 479. CentÍo - CEP: 6566E-000 - CNPJ: 01.612.138/0001-67

Fone/fex: (99) 3551- I 098/1 0 I 9

l-.-mail :oíêfeituÍasucu DiradoriÍchao@smril.com
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Memorando/CONT.

Sucupira do Riachão/MA, 01 de março de 2023.

Ao Senhor
JOSE WARLEN BARBOSA DA SILVA
Presidente CPL
Nesta

Em atenção à consulta formulada por esta CPL sobre a existência de dotação
orçamentária destinada a contratação de prestação de serviços profissionais nas

3uestões técnicas administrativas vinculadas à Secretaria Municipal de Educação:

o2osol - SECRETARTA MUNTCTPAL DE EDUCAçÃO.
12.t22.0002.2017.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Educação
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Devolvam-se os presentes autos à Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Atenciosa mente,

w,Á
Kayla Monic Rocha Moraes

cRC-MA-8160/0
Assessor Contábil

Ruâ Sâo José. N' 479. CrnlÍo - CEP: 65ó68-000 - CNPJ: 01.612 338/0001-67
|one/fax: (99) 3553-l 098/l 019

E-mail: orefeiturssucuoirÍdoriachsorApmâil.com
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DESPÀCHO DO ORDENÀDOR DÀ DESPESÀ

» Na qualidade de ordenador da despesa, em cumprimento ao Art.
da LRE, DECLARO que o presente gasto dispõe de suficiente dotaÇão e
firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se
orrentaÇões do pl-ano plurianual- e da lei de diretrizes orÇamentárias.

16
de
às

Sucuoira do Riachão MA, 01 de março de 2423.

KARI NY EIDA
Secretáría Mun pa1 de Educação

Rua Sâo José. N'479. Centro - CEP: 656óÍl-000 - ( NPJ: 01.ó 12.338/0001-67
Fone/lar: (99) 3553-1098/l 019

E-mâilinrefeiturâsucuoirâdorirchaoá)smril.com
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Nome: MARIA DE JESUS MARIANO SOUSA;

End. Rua Boa Vista Nol85 - Bairro São Francisco;

CIDADE: São João dos Patos - MA;

CEPI 65.665- 000;

CPF N: 351.561.203-34

Prezado Senhor,

Convidamos para apresentar proposta de contratação de prestação de

serviços profissionais nas questões técnicas administrativas vinculadas à Secretaria

Municipal de Educação, em conforme especificações em anexo, acompanhada do valor

e prazo de validade da proposta, e demais documentos pertinentes.

It'}] \l DISCRIÇAO DOS SERVIÇOS uNt) QT]ANTI DAD E

I
Serviços técnicos administrativos vinculados a Secretaria

Municipal de Educação.
Mês l0

\_. Aguardamos sua proposta no prazo de 10 (dez) dias na sede da Prefeitura

Municipal, situada na Rua São José, No 479, Centro-Sucupira do Riachão/MA - CEP:

65.668-000.

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DO MUNICÍPIO, EM 01 DE
MARçO DE 2023.

Jose Warlen Barbosa da Silva
Presidente CPL

Rua São José. N" 479. Centro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0t ó12.338/000t-67
Fone/fax: (99) 3553-l 098/l0l 9

l,-maiI:Drefeiturâsucuoirrdoriachaolaemail.com

CONSULTA

I
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IVíARIA DE JESUS IVIARIANO DE SOUSA
cPF N" 35t.561.203-34
RG N" 052061562014-l SSP/MA

PROPOSTA DE PREçOS

À
PREFEITTJRA MUMCIPAL DE §UCUPIRÀ DO RIACHÁO _ MA
DISPENSA DE LICTTAÇÃO N" t4/2023
Proccsso Administradvo N" 431.{í4lm23

I - OBJETO: Contratação de prestação de serviços profissionais nas
questõês técnicas administrativa vinculadas a Secretaria Municipal de
Educação.

(quinzc ril seisctmos e rirte rcais)

1.2 Validade da Proposta: 30 (trinta dias) dias.

Sucupira do Riachão - MA, 03 de março de 2023

MARIADE O DE SOUSA
cPF N" 351.561.203-34

Travessa Boa Vista No 85, Bairro - São Francisco
SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

Prcstador dos Seniços: Maria de Jesus Mariano de Sousa
RG N' 0520ór5620t+t SSP./MA, CpF N" 35t.561.203-34
Eal. Travessa Boa Vista N" 85, Bairro - São Franciro
CIDADE: São João dos Patos - MA

Item Descrlçâo Detalhada Quant. Und. VL. Unt. Vl. Total
01 Contratação de pÍestação de serviços

profissionais nas questões tecnicas

administrativa vinculadrs a
Secretaria Municipal de Educação

10 Mês R$ 1.s62,00 R$ 1s.620,00

TOTAL 15.620,00

I
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ÍIIIN'STÉRIO DA FAZENOA
§acrctrde dr RGcGltr F.drrul do Brúll
Procuredoír€crel da Fa:cnde Naclonal

CGRIDAO EGATWA OE DÉBÍI(§ REI.AITYO§ A(}S TRAN'T(§ FEDCNA§ E À Dfr'IDA
ATNíA DA UNúO

Nome: llARlA DE.lgggg IARlAtlO OE EOTTSA
CPF: 351.56í.20304

Ressalvado o direito de a Fazenda Nâcionel cobÍar ê inscrevGr queisquer dívidas de
responsabiüdede do suieito passivo acime idmüficado que viorem a ser açruradas, é cêrtific8do que

não constam pendências êm seu nome, relatiyas a cÍÉdito6 tÍibutáÍioB administrados pela SecÍeteria
da Receíte Federal do Erasil (RFB) e a inscriçõ€s em Dívide Ativa da União (DÀU) iunto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Este côÍtidão sr r€for! à sittttÉo do sulrcito pas§vo no âmbito da RFB c da PGFN e abrango
hrcilrdv? as contlbulçõe sodab prorffias na el{neas 'a' a 'd' do perágrefu 

'lí{co 
do art. 11 da Lei no

8.2í2, de 24 de iulho de 199í.

A scGitaÇão dÊsta certidáo está condicionada à vcriÍicaçáo dê sua autênticidadü na lntêmct, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <httpJfovww.pgfn.gov.ba.

C€Íffi cíniffia grat,iEn€flt! cÍrn bcao na ffirira Caniunta RFB/PGFN no 1.75'1, dê 2/1(y2014.
Emitida às 13:20:28 do dia 16O22023 <hora e data de Bresília>.
Válidâ até 1510€/2023.
Código de controle da certidão: 0D90.EZF9.EC0D.998A
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

ü
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CERTIDÃO §EGATIVÀ DE DÉJBITOS TRIBALIIISTÀS

Nome: MÀRIA DE JESUS MÀRIANO DE SOUSÀ

CPF:351 .561.203-34
Certidão n": '7 2'7 481,1 /2023
Expedição: 16/02/2023, às 13:22:49
Validade: 15/08/2023 - 180 (cento e oiEenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

certif ica-se que lllRrt DE alEsus rllRl,trlo DE solrsÀ, inscriLo (a) no cPE

sob o n" 351.561 .203-3{, xfo cor8El como inadimplente no Banco
NacÍonal de Devedores Trabalhislas.
Certidão emi,tida com base nos arts - 642-A e 883-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acresc€ntados pelas Leis ns." 12-440/2071 e

L3.46'1 /20L7, e no ALo Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2422-
Os dados constantes destâ Cêltidão são de resPonsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão ate§ta a empresa em relação
a todos os seus estabefecimentos, agências ou filiais'
À aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal superior do Trabal-ho na

fnternet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitanente.

nÍtGlsçro rilF(Ef,ilEl
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridica§
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transj.tada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, lncl-usive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

êmolumêntos ou a recolhimentos determinados êm lei; ou dêcorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do

Trabalho, Comissão de Coacifiação Prévia ou demais titufos çF:le, por
disposiÇão legal, contiver forÇa executiva.

,n\.r'



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÂO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N. Certidão: 029725123 Data da Certidão: 1610212023 13:14:51

CPF/CNPJ 35156120334 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a rêalizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

._,bstanciado 
pebs art§os 24O a 242, da lei no 7.799, de 1g1A2W2 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.'172, de 25 de outubÍo de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de díüdas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da GeÉidão: í20 (cento e vinte) dias: í6/06/2023.

A autenticidade desta cêÍtidão deverá ser confirmada no endereçp:
http://poÍtal.*Íaz.ma.gov.br/, di{ãndo no item 'Certidõcs' e em seguida em "Validâção de Certidâo Negativa
de Débito'.

CERNDÃO ETIIITIDA GRATUITAIIENTE.

Data lmprc$ão: 16n2fm23 1 3: 14:51

â,,
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GOVERNO DO ESTADO DO IIARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DívlDA ATIVA

N"Certidão:012464123 DatadaCertidão: 161021202313:16:07

CPF/CNPJ CONSULTADO: 35í56í20334

Certificamos que, após a realÍzaçáo das consultas procedidas no sístema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo í 56 da lei na 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

r- 7.799, de 1911212002, bem como presoeve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1g66 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identiÍicado.

Vatidade da Ccrtidiio: í20 (cênto e vintê) dias: 16/0612023.

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada no endereço:
hüpJ/portal-sefazrna.gov.br/, drcando no item 'Certidóes" e em seguida em "Validação de Certidão Negeüva

de DÍvida Ativa'.

CERTIDÀO ETIITI)A GRATUITAHEHTE.

Data fmprêssãor 16n2n023 13:16:07
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Equatorlal ,rtnhão DlsHbuidorr do EneÍgi! S-4.
CIIPJ: (É272.793rc@1 €a I lns. €ltâúrdr r2O 5Í5 I 1-3
Alâm6da A. Oó SQS, nor00, Lotoam€nlo Ouitândinhá,
Alü03 do C.[l!u - Sao Lrrlr - MA CEPI 65.07G90O
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Iú r&!trr OT 220 v [fr llrr rcz V [h ,ar ?31 v
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M,ARIÂ DE JESUS MAR'ANO OE SOUSA
INSTA-AÇÀO: 36241012
cPÍ .-561ãr--
R BOA VISTÂ , 12 , CÉP: 856&t0m S^O
FR^NCTSCO . S^O LOIO DOS PAÍO6 - MA

37079782

01t2023 19n1t2023 Rt 355,76
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Memorando/CPL

Sucupira do Riachão - MA, 03 de março de 2023.

A

- {ssessoria Jurídica do Município.
Nesta

Assunto: Solicitação de emissão de parecer.

Prezado Senhor,

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Sucupira do

RÍachão, Estado do Maranhão, vem solicitar emissão de Parecer Jurídico acerca dos

documentos apresentados com vistas a contratação de prestação de serviços

profissionais nas questões técnicas administrativas vinculadas à Secretaria Municipal

.<e Educação, em conformidade com a documentação em anexo.

ose Wa en Barbosa da
Presidente CPL

S ilva

Rua Sào José. N" 479. C.nlÍo - CEP: 656ó8-000 - CNPJ 01.612.338/0001-67
Iionc/Í'D(: (99) l55l- I 098/l 0 I 9

l1-mail :orefeiturasucuDirâdoriachâo@smâil.com
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CARTA CONTRATO N9 XXXXXX/2o2 3

DISPENSA Nq: XXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No xXXxX/2023ICPL;

I - PARTES:

ÇONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO

EN D: RUA SÂO IOSÉ, NA 479, CENTRO

07.612.338/OOO7-67c. N. P. f. (MF)

REPRESENTADA

POR:

KARINY ALMEIDA

C. P. F: CARGO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

ÇONTRATADA:

END.:

c.N.P.f.(MF)/cP
F:

REPRESENTANTE:

CARGO:
RG/CPF

VALOR

GLOBAT- R$
DESCRIçÃOITEM

R$ XXXX

CONTRATAÇAO DE PRESTAÇAO DE

SERVIçOS PROFISSIONAIS NAS QUESTÕES
TECNICAS ADMINISTRATIVAS PARA A

SECRETARIA MUNIC]PAL DE EDUCAçÃO.

R$ XXXX

II-OB ETO E VALOR:

01

VALOR TOTAL DESTA CARTA CONTRATO

III - PRAZO E FORMA DE PAGAMENTO:

0 prazo do contrato será até 3l/12/2023, os serviços contratados serão executados de

forma imediata, de acordo com a necessidade, e o pagamento será feito mensalmente

mediante a prestação dos serviços a apresentação das certidões federais e documento

fiscal.

MENTÁRIA E FONTE DE RECURSO:

02O501 - SECRETARIA MUNTCIPAL DE EDUCAÇÂO.UNID. ORÇAMENTARIA

72.122.0002.2077.0000 - Manutenção e Funcionamento

da Secretaria de EducaçãoPROG RAMA:

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Física
NAT. DESPESA

IV - DOTA ooR

Rüa Sào José. N' 479. CemÍo - CE,): 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-67
f onc/fax: (99) 3553- I 098/l 0 I 9

l ).mail :orefeiturrsucuoiradorirchsoôpmail.com

713.600.503-53
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FPM, ICMS, e Recursos Próprios do Tesouro Municipal.

V - AUTENTICAçÃO:

LOCAL / DATA: Sucupira do Riachão - MA, XX de )üXXX de 2O23.

xxxxxxxxxxxxxxxx
cPF Ns XXXXXX

CONTRATADO

xxxxYxxxxtlYx

Secretária Municipal de xxxxxxxx
CONTRATANTE

VI - TESTEMUNHAS:

1

CPF CPF

')-

Rrn São Josú. N" 479. Centro - CtiP: 656ó8-000 - CNPJ: 0l 612 138/0001-67
l:one/làr: (99) 3553-l 098/l 019

lt-mail:orêfeiturâsucuDiradoriachaoôsmail,com
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PROCESSO No 0454.444 120/23

DTSPENSA oe r,tctraçÃo N" ot4l2o29
PAREcER uunÍotco
assiunTo: corfTRÂTAçÃo pARÂ PRESTAçÃO DE SERVIçOS PROFTSSTONÂJS NAS

euBstÕBs tÉ:curces ADMrNrsrRÂTwAs vINcULADAs A sEcRETARTA

MUNTCIrAL DE EDUcAçÃo, EM coNroRrurDADE cou A JUsrrFrcATr-
vA DE DI§PENSA DE LIcITAçÁo INTnIGRANTE Do PRESENTE TERMo.

A pRocuRÂDoRH uunÍorc^a po MurrcÍpro DE sucuplRÂ oo ntacxÃo -

-,fAn 
g,ffflÃO, por seu Orgâo de Execução, instada a se manifestar nos autos supra epi-

grafado, vem, respeitosamente, a V. S.". emitir o presente PARECER na forma como a-

baixo segue.

Trata-se de consulta solicitada a esta Assessoria Juridica acerca de Contrâtaçáo
para Prestação de Serviços Profissionais nas Questões Técnicas Administraüvas Vincu-
ladas a Secretaria Municipal de Educação, em conformidade com a justificativa de dis-
pensa de licitação integrante do presente termo, tudo isso em conformidade com o art.
38, inc. VI, da Lei 8.666193.

Inegável, pois, a necessidade da Contrataçáo para Prestaçáo de Serviços Profissio-

nais nas Questões Técnicas Administrativas Vinculadas a Secretaria Municipal de Edu-

.- ação, uma vez que o Município não conta em seu quadro de servidores desta Secretaria

com proÍissional capacitado para tal serviço de tamanha e premente necessidade no que

diz respeito, principalmente, no tocante a questões técnicas administrativas.

Nessa esteira, a previsáo legal que dispõe acerca das contrataçôes de serviços pela

Administraçáo Pública encontra suporte legal no art. 24,lnciso II, da Lei n" 9.666198,
senão vejamos:

uLrt,24 - É dlspensável a llcltaçáo:
(...1
U - para outros senrlços ê coEpras de valor até loolo (dez por ccutol do
llmlte prevlsto ua alinea "a", do lnclso II do artlgo anterloÍ e pare ellena-
çóea, tlos cesos prevlstos nesta Lel, deade que náo se rcÍlral[ a parcelas
de um mesmo servlço, compra ou alleuaçãô de malor vulto que pàasa eer
reallzada de uma só vez."

Rua São José, N' 479, Centro - CtrP: 65668-000 - CNPJ: 0l.612.338/000 t-67
Fone/fax: (99) 3553- I 098/l 019

Il-mail: orefeituÍasucuDimdoriachao@smail.com

't
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A hipótese Dispensa de Licitação, na liçâo de MARCELO ALEXANDRINO & VICEN-

TE PAULOl, é assim definida:

Nessa esteira, quando a lei, diretamente, dispensa a licitação, temos o que a dou-

trina convencionou chamar de licitaçáo dispensada, ou seja, não haverá licitação, por-

que a própria lei dispensou.

O presente caso se adequa, perfeitamente, à previsão legal, vez que tem como objeto

a Contratação para Prestação de Serviços Profissionais nas Questões Técnicas Adminis-
trativas.

Por conseguinte, dehnido assim, o objeto da contrataçào e reconhecendo a dispensa

de licitaçáo, importâ ressaltar o preenchimento de requisitos específicos para a modali-

dade de Prestaçáo de Serviço Profissionais nas Questões Técnicas Administrativas, pre-

cisamente à Secretaria Municipal de Educação, os quais o próprio art.24, inciso II, da

Leí 8.666193, dehne-os claramente, como sendo: al outros serrriços, não preuístos no

incíso f do aludldo artlgo, até 10% (dez por cento) do llmlte prerld,sto na alínea
nao, do inclso II, do art. 23, da menclonad.a I*i; bl para allenações, nos casos

prevlstos nestlr Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesrrru, serulço,

comlrra ou alleno,çâ,o de malor vulto que possa ser reallzada de uma só uez.

Há que se acrescentar os requisitos dispostos no art. 2" do Decreto n" 30, de 7 de

'-aevereiro de 1991, vejamos: 'Os ccsos de díspensa e ínexlglbllldade d.e llcltaçdo se-

rão autuados em processo cdmlnlstratírn prôprlo, do quy.l cornsto;rào os elemen-

úos necessriri os à demonstrdçAo d,a htpôtese Tncld.ente, bem asslm d docurnentd-

çAo relat n a.os a,tos pratlcados pelrrs outortd,ades ad.mlnlstra:tlúas competen-

tes."

Em atendimento dispositivos supra. foi aoresentado requerimento do ór-
interessado na forma le atestando a ne de da referida contrata

para atender as reais necessidades e funcionamento da órEâo Reouisitante.

lDlrclto AdmhlstÍ.tlvo DescompllcÀdo. 21'ed. Rio de Janeiro: Forense; São Paulo: Método. 2013, p. 661

Rua São José, No 479, Cenúo - CEP: 65668-000 - CNPJ: 01.612.338/0001-ó7
Foner'fax: (99) 3553-l 098/l 0l 9

E-mail: orefciturasucuoiradoriachaoôsmail.com

"Há dlapcnsa de licltaçio quando esta' ê possivel, ou aeja, brÊ possibillda-
de de competiçâo, Das a lel dlspensa ou pbrmite que seJa dlspeasada a
licltaçáo."
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4AÍL.6,2. O ln3truEento de coatÍato é obrlgatórlo no3 caao! dc coucor-
rêlcla e de tomada de preçor, bem como lar dkpenral e taexlglbillda-
des cuJor pÍeços estejan coapreeadldos nog llmites destas duas Eoda-
lidades de ltcitação, e facultatlvo uos deúais eE que a Adnlnlstraçáo
pudcr substltuí-lo por outro3 instruEentol hábels, tels corro carte-
coltrato, nota de empeaho de deepesa, autorlzaçáo de compra ou ordem
de execução de senrlço.
(...1

§ 2e EE "carta contrato"' "nota de enpenho de despesa", "âutorlzaçáo
de compra", "ordern de execuçâo de servlço" ou outÍo3 lnetrumeutos há-
bela apllca-se, no que couber, o dlaPosto no art. 55 derta Lel."

Assim, baset do nos dispositivos citados, o referido contrato deverá conter os requi-

\itos minimos elencados nos referidos diplomas legais acima estatuídos.

Não obstante caracterizada situação apta a legitimar a dispensa de licitaçáo na for-

ma do art. 24, inciso II, da Lei 8.666193, a contratação, por sua vez, deverâ obedecer os

requisitos mínimos e necessários insculpidos acima.

Além disso, deverá a minuta dacarta-contrato, consignar a vigência do contrato, o

valor global da contrataçáo, bem como a unidade orçamentária e o elemento de despesa.

Ante o exposto, atendidas as condicões e recomendacões infra, opina-se pela possi

bilidade jurídica de contratação direta, por dispensa de licitação, com fulcro no att. 24,

inciso Il, da Lei q" 8.666193, ficando a decisáo de mérito âcerca da conveniência, opor-

tunidade, necessidade e viabilidade orçamentária â cargo da autoridade consulente.

Rua Sâo José. N' 479. Centro - CEP: 65668{00 - CNPJ: 01.ó12.138/0001{7
Fone/fa\: (99) 3551-l 098/l0l 9

E-mail:DrefeiturasucuDiradoriachro(Asmail.com

Há que se ressaltar que se faz necessário constar no processo administrativo, o qual

materializará a contratação, documentos que comprovem a que o contratado satisfaz o

interesse público, repudiando escolhas meramente subjetivas.

Corroborando esse aspecto, e para referendar arespectiva contratação pela Admi-

nistraçáo Pública, o processo deverá ser motivado, de modo a legitimar a dispensa de

licitação, sob pena de responsabilizaçâo do agente político, o que no presente caso ocor-

rera, com o Requerimento, por meio de Memorando, da Secretaria Municipal de Educa-

ção, incluso nos presentes autos.

Noutro giro, o contrato,nos moldes constantes do presente processo de dispensade

licitaçáo, o ente Administrativo, encontra regulamentaçáo legal no art. 62, da Lei

--'.666193, o qual faculta a Administração Pública a substituiçáo do Contrato por outros

instrumentos legais hábeis para tanto, remetendo a aplicaçáo, no que couber, do dispos-

to no art. 55do mesmo diploma legal, senáo vejamos:
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Por fim, ressalte-se que o presente arrazoado tem caráter merâmente opinativo, nãtt

vinculando o administrador em sua decisão, conforme entendimento exarado pelo Su-

premo Tribunal Federal no Mandado de Segurança n." 24.078, rel. Ministro Carlos Vel-

loso.

É o parecer, S.M.J.

A CPL, após, ao gestor, para ratificação e homologaçáo.

doSucupira Riachão - MA, 06 de março de.2O23.

MIGUEL ARCANJO SILVA COSTA JÚNIOR
Assêssor Jurídico

OAB/MÂ no 10.121-A

Rua Sào losé N'479- Centro -CEP:65668-000 -CNPJ] 01.612.3381000141

Fonc/fax: (99) 3553- I 098/l 0 | 9
E-mail:orefeiturasucuDiradoriachao@smail.com
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TERMO DE DISPENSA

1. Processo t' l4l2O23i
2. Objeto: EspeciÍicação dos serviços proÍissionais nas questôes têcnicas
administrativas vinculadas à Secretaria Municipal de Educação;
3. Contratado: MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA;
4. Valores dos Senriços: R$ 15.620,OO lquinze mil seiscentos e vinte reais);
5. Pagamento em 1() parcelas mensais no valor de 1.562,0O (um mil quinhentos e
sessenta e dois reaisl, mediante prestação dos semiços:

A Comissão Permanente de Licitação do MunicÍpio de Sucupira do Riachão, Estado do
-raranhão, 

no uso de suas atribuições legais, vem manifestar-se no sentido de contratação de prestação

de serviços profissionais nas questões técnicas administrativas vinculadas à Secretaria Municipal de

Educação, referente ao processo a seguir discriminado, de acordo com o disposto na Lei Federal n'

8.666/93, em conformidade com Parecer da Assessoria lurídica nos termos e razões abaixo

apresentados:

r\pós ar.aliaçào da autoridade supedor, considetando consulta redizrdt e todâ a documentação

anexada ncste termo, principaLmente com e Patecer da Assessoda Jurídica acostados, concluiu. MÂRIA DE

JESUS MARIANO DE SOUSÀ inscrito no CPIj sob o No 351.561.203-34 apresenta os que os serviços da

pessoa fisica as condiçõcs legais para a contrataçào direta, com DISPENSA de licitaçào parâ contÍatâção de

,-.rviços profrssionais nas questôes técnicas administrativas vinculadas à Sectetada Municipal de Educaçào. Haja

vista quc os sen iços ota citados satisfazern o interesse da Âdministraçào e a necessidade de funcionamento da

Secretaria NÍunicipal de Educação, é indiscutivelmente o mâis adequado à plena satisfação do objeto de

IV - CONCLUSÃO.

Rua Sào José. N' 479.(cnlro -CEP: 65668-000 -CNPJ: 0| 612.338/0001-ó7
Fonc/la\: (99) 3553-1098/1019 :

E-mail:orefeiturasucuDiradoriachaoAsmail.com

I - Razão da Escolha:

II - Justificativa do Pteço:
O preço da contataçâô no valot global de R$ 15.620,00 (qúnze mil seiscentos e vinte reais) se encoÍrtra

dcntro dos limites da moderação, com justo ônus para a administraçào, sendo compatível com os pteços

praticados na regiào, em relaçào aos serviços pretendidos.
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Diantc dc t()d() () cxp()st(), considcrando a razão da escolha e a justifrcativa do preço, com

fundamento no aftigo 24, inciso II da Lei Federal n"8.666/93, opinou pelr- realizaçào da conuatação direta

por mcio dc Dispcnsa dc I jcitaçào.

Encaminhe-se à autoridade superior para ratificação desta decisão.

Sucupira do fuachào - MA, 06 de março de 2023.

Jose Waden Batbosa da
Presidente CPL

va

ln l.aut--

)

\ .a \.)

Catoline de Sousa Silva Costa
I\{embro CPL

Ruâ Sâo José. N" 479. Ccnlro - CEP: 65668-000 - CNPJ: 0t.612.138/000t -67
t-onc/làx: (99) 3553- | 098/t 0t 9

E-mail:oÍefeiturasucuDiradoÍiachao@smril.com
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Izabel Sousa da Silya

Membro CPL

§§ J



SUGJPIRA
DDRIACI{AC)
AdministÍondo poro o povo

Memorando/CPL

A Sua Excelência o Seahor
WALTERLINS RODRIGUES DE AZEVEDO
Prefeito Municipal

Assunto: Encaminhamento de Termo de Dispensa de Licitaçào para ratilicação.

Venho, através do presente expediente, comunicar a Vossa Excelência a decisão
da Comissão Permanente da Licitação, no sentido da contratação direta do servidor.
MARIA DB JESUS MARIANO DE SOUSA, inscrito no CPF sob o n' 351.561.203-34

Assim, caso V. Exa. Entenda por bem que o procedimento supracitado se operou
dentro dos ditames legais e que esteja presente o interesse deste Município em realizar a
contrataÇão, que se digne a RATIF ICAR a decisão emanada deste órgáo que julgou pela
Dispensa de licitaçâo da contrataçáo referenciada.

Sendo o que nos oferece para o momento, reiteramos protestos
de estima e apreÇo.

Sucupira do Riachâo/MA, 07 de março de 2O23.

ose Warlen BarboSA da Silva
Presidente CPL

Rua São José, No 479. Ccntro - Cl-lPi 656ó8-000 " CNPJr 01.ó12.318/0001-ó7
Fonc/laÍ: (99) 3553-1098/1019

1.1-mai I : orefeilurasucuDiradoriâchroÍAemail.com

^ê\*e
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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO
Ref.: Processo de Dispensa de Licitação.
1. Dispensa n." í4ICPL;
2. Processo n.o 454.44412O231CPL;
3. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS
QUESTOES TECNICAS ADMINISTRATIVAS PARA A SECRETARIA MUNICIPAL
EDUCAÇÃO;
4. Contratada: MARIA DE JESUS MARIANO DE SOUSA;
< Valor Contratual: R$ 15.620,00 (quinze mil, seiscentos e vinte reais).

NAS
DE

Afigurando-me que o procedimento de contratação epigrafado se encontra regularmente
desenvolvido, e estando ainda presente o interesse na contratação que deu ensejo à instauraçáo
do processo, RATIFICO a decisão exarada no Termo de dispensa de acordo com os seus
próprios fundamentos.
Portanto, efetive-se a contratação, com Dispensa de licitação, segundo o disposto acima.

Sigam-se seus ulteriores termos. Publique-se no prazo legal

KARINY LMEIDA
Secretaria Municipal de Educação

Rua sâo.k)se. N' {79. (lcntro - Clll' 65661t-000 - CNPJi 01.61 2 ll8/0001 -ó7

li(üc/la\: (99) 155-l- I 098/l 0l 9
Ir-mail :Drefeiturâsucuoiradorinchao@gmail.com
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Sucupira do Riacháo (MA), 08 de março de 2023.
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CERTIDÃO DE PUBLICACÃO

Certificamos para os devidos fins que a JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO,

para contratação dos serviços profissionais nas questões técnicas administrativas

vinculadas à Secretaria Municipal de Educação, CONTRATADOS: MARIA DE JEsUs

MARIANO DE SOUSA, CPF: 351.561.203-34, foram afixadas no quadro mural de

.-ovisos desta Autarquia Municipal para conhecimento geral.

Sucupira de Riachão (MA), 0B de março 2023.

ose Warlen Bar daS lva
Presidente da CPL

Ruâ Sào .losé_ N' 479. Centm - CEP: 65668-000 - CNPJi 01.612.338/0001{7
ltnc/fax: (99) 3553- | 098/l 0l 9

E-mail:orefeiturssucuDiradoriachaoAsmail.com
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